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LEt N.o 547t2021

PUBLICADO NO JORNÀI- - súuula:
UMUARAIVTÂ ILUSTRÂIX)
ônalo oFtctAL Do MuNlclPto
Em/ /t)uÍ1,,tDrzD I Uzl
Seçáo N. /4270

Suspende os efeitos da Lei 530/2021, que
concedeu reposição do indicie inflacionário
aos servidores da Câmara Municipal de Alto
Paraíso, dando outras providências.

AUTORIA: Legislativo Municipal.

da Câmara Municipal de Alto p so, Estado d aran 13 de

>-
DÉR J

Prefeito unicipal

a

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E, EU O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E S'CCUIUTE IEII

AÉ. ío. Fica suspenso até o dia 31 de dezembro de 2021 os efeitos
da Lei Ordinária Municipal no 53012021, que concedeu reposiçáo do indicie inflacionário
aos servidores da Câmara Municipal de Alto paraíso.

§ Único. será restaberecido a reposição inflacionária previstã na
Lei Municipal no 53012021 a partir do dia 10 de janeiro aéZO1Z.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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